
 
 

 

 

ILMA.  SRA.  PREGOEIRA  DA COMPANHIA CAMPOLARGUENSE DE ENERGIA COCEL 

 

LICITAÇÃO PROCESSO N. 043/2024 EDITAL N.° 043/2024 

 

 

KONSOL  COMÉRCIO  E SERVIÇOS LTDA-ME, pessoa jurídica de  direito privado, já qualificada nos 

autos do processo licitatório em epígrafe, através do seu advogado que esta subscreve vem, respeitosamente a 

presença de Vossa Senhoria, interpor: 

 

RECURSO ADMINISTRATIVO 

 

 

Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços terceirizados de leitura de medidores de consumo 

de energia elétrica do grupo "B" (balxa tensão), em medidores de energia ativa (kWh), reativa (kVAr) ou ainda 

outros tipos de medidores que exijam mais de uma leltura, como os de geração distribuída, mensals ou 

plurimensais, em unidades localizadas em área urbana e rural, de acordo com o roteiro/calendários de leitura 

definidos pela COCEL, a serem executados para Companhia Campolarguense de Energia-COCEL 

 

 

 

I – DO CABIMENTO DO RECURSO – TEMPESTIVIDADE 

 

De rigor, verifica-se que o recurso ora intentado é tempestivo, visto que a declaração do vencedor aconteceu 

em 06/08/2024, facultando em 5 (cinco) dias úteis (13/08/2024) a apresentação das razões recursais, tudo 

conforme previsto do ato convocatório c/c art. 59, §1º da Lei Federal nº 13.303/16. 

Portanto, a apresentação do Recurso em tela está em estrita obediência ao prazo e disposições supracitadas, 

logo, tempestivo. 

 

II - DOS FATOS 

 

Através da LICITAÇÃO PROCESSO N. 043/2024 EDITAL N.° 043/2024 

 pretende a COMPANHIA CAMPOLARGUENSE DE ENERGIA COCEL  Contratação de empresa para 

prestação de serviços terceirizados de leitura de medidores de consumo de energia elétrica do grupo "B" (balxa 

tensão), em medidores de energia ativa (kWh), reativa (kVAr) ou ainda outros tipos de medidores que exijam 

mais de uma leltura, como os de geração distribuída, mensals ou plurimensais, em unidades localizadas em 

área urbana e rural, de acordo com o roteiro/calendários de leitura definidos pela COCEL, a serem executados 

para Companhia Campolarguense de Energia-COCEL 

 

  

A empresa DIFERENCIAL SERVIÇOS TERCEIRIZADOS LTDA, foi considerada vencedora a diputa, 

tendo apresentado o valor mensal unitário de R$ 68.500,00, totalizando R$ 822.000,00 e totalizndo para o 

periodo de 12(Doze) meses. 

 

 

Conforme iten 13.1.3 Para comprovação da qualificação técnica: 

I - Apresentação de, no mínimo, um atestado de capacidade técnica emitido por pessoa 
jurídica de direito público ou privado. Este atestado deve comprovar que a licitante foi 
contratada para a execução de serviços com características e quantidades semelhantes ao 
objeto do certame. 
 



Observação: Também serão aceitos atestados que comprovem a habilidade da licitante na 
gestão de mão de obra. Todos os atestados apresentados devem atestar a prestação 
satisfatória dos serviços. 
a)Serão considerados os atestados que apresentarem a execução de serviços de 
gerenciamento pela licitante de no mínimo 25 postos de trabalho. 
b) Entende-se por posto de trabalho, o local onde os serviços foram prestados, 

independente da quantidade de empregados. 
 
 
A empresa DIFERENCIAL SERVIÇOS TERCEIRIZADOS LTDA, apresentou varios atestados, nenhum 

deles com atividades pertinentes a atividade de leituras de medidores de luz. 

 

Mesmo tendo a precha nas Observações, pois a mesma ja presta serviços a essa COMPANHIA, ficando 

conveniente essa contratação. 

 

Os valores apresentados pela empresa DIFERENCIAL SERVIÇOS TERCEIRIZADOS LTDA, é 

inexequivel, tendo em vista as exigencia em edital. 

 

Isso se prova, pois foi feita a contratação de 01 leiturista em 02/2023 a R$8.700,00, mensal, hoje estamos 

falando de 8 leiturista a R$8.562,50, tendo todas as obrigações, como periculosidade 30%, uso de rastreadores 

e fornecimentos de Bobinas Etc. 

 

Sera muita irresponsabilidade desta Compnhia, permitir essa contratação, com valores inexequivel. 

 

Diante disto solicitamos a desclassificação da empresa DIFERENCIAL SERVIÇOS TERCEIRIZADOS 

LTDA, conforme fatos apresentados. 

 

Diante de todo o exposto, requer que o presente Recurso Administrativo seja conhecido  e  provido,  

requerendo  de  forma  circunstancial  a  INABILITAÇÃO DA empresa DIFERENCIAL SERVIÇOS 

TERCEIRIZADOS LTDA, conforme fatos apresentados,  tendo em vista, o cumprimento das regras 

editalícias, em especial item RELAÇÃO DE DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO, invalidando os atos 

posteriores e insuscetíveis de aproveitamento. 

  
 

Belo Horizonte, 12 de Agosto 2024 KONSOL 
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